
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
Parecer ao PLN 015, de 2016-CN

I. RELATÓRIO

PARECER Nº , DE 2016-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização, sabre o Projeto de Lei n" 015, de
20 16- CN que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor dos Ministé­
rios da Saúde, do Trabalho e Previdência Social e
das Mulheres, da Igualdade Racial, da juventude e
dos Direitos Humanos, crédi to suplementar no va­
lor de RS 59.258.100,00, para reforço de dota ções
constantes da Lei Orçamentária vigente."

Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: Dep. Federal SARAIVA FELIPE

o Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso
Nacional o Projeto de Lei nº OIS , de 2016-CN (Mensagem n? 427, de 2016, na origem), que
abre em favor dos Ministérios da Saúde, do Trabalho e Previdência Socia l e das Mulheres, da
Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos, crédito suplementar no valor de R$
59 .258.100,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigen te.

A Exposição de Motivos nº EM n? 00153 /2016 MP, de 15 de Julho de 2016,
que acompanha a proposição, informa que a proposta visa a adequar o orçamento vigente des­
ses órgãos às suas reais necessidades de execução. sendo as fontes de recursos do créd ito decor­
rentes de cancelamentos de dotações no âmbito dos mesmos órgãos.

Informa ainda que no Ministério da Saúde, parte dos recursos necessários à
abertura do crédito será atendido por remanej amento de dotaçõe s orçamentárias incluídas ou
acrescidas em decorrência de emendas de bancada e de comissão . em atendimento às so licitações
constantes do Of. n'' 026/2016 - CBMG. de 16 de março de 2016. do Deputado Federal Fábio
Ramalbo - Coordenador da Bancada de Minas Gerais. e Oficio n° 45/2015 - Presidência CASode
23 de março de 2016. do Senador Edison Lobão - Presidente da Comissão de Assun tos Sociais.

Esclarece que o crédito proposto está sendo aberto. parcialmente. a órgão extinto
ou transformado pela Medida Provisória n" 726. de 12 de maio de 2016. e tal reorganização
administrativa não alterou a estrutura de órgãos e unidades orçamentárias.

Assegura também que o crédito proposto está em conformida de com o art. 43,
§ 1º, inciso 111, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art.
167, inciso V, da Constituição. Afirma, ademais, o atendimento do disposto no art. 42, § 4º ,
da Lei nº 13.242, de 2015 (LDO 2016), "que as modificações decorrentes da abertura deste
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercí­
cio, constante da referida Lei e alterações posterio res, pois se referem a reman ejamen to en­
tre despesas primárias discricionárias do Poder Executivo pa ra priorização da programação
su plementada". as qua is serão executadas de acordo com os limites de movim entação e em ­
penho con stantes do Anexo I do Decreto nº 8.670, de 12 de feve re iro de 20 16, e alte rações
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posteriores, conforme estab elecem estahelecido no art. 1º , § 2º, do referi do Decreto, e no
art. 55 , § 13, da LOO-201 6.

Aberto o prazo regimental, foram aprese ntadas 16 (dezesseis) emendas à
proposição.

É o relatório.

11. ANÁLISE

Do exame do proj eto, veri fi ca-se que a iniciativa do Poder Executivo não con­
traria dispositivos constitucion ais e preceito s legais pertinentes à matéria.

Com efeito, encontram -se sa tisfeitas as dispo sições constitucionais do art. 167,
incisos V e VI, qu e vedam a abertura de crédito suplementar sem prévia auto rização legal e
se m indicação dos recu rsos correspondentes, bem com o a transposição, o remanejamento
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, se m prévia au­
torização legislativa.

Sob a ótica legal, também se encontram plenamente atendidas as disposições
do art. 43 1 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as previstas no Plano Plurianual vi­
gente (PPA 2016-2019)2.

Da mesma forma, há perfeita conformação do projeto com as disposições cons­
tantes da LDO 2016, em es pecial qua nto às prescrições do art. 42 3• Restringe-se a um único
tipo de cré dito adicional e a exposição de motivos esclarece que a realização das desp esas
objeto desses créditos não afeta a obtenção do resultado primário anual.

1I.1. Das Emendas Ap resenta das

O presente crédito, conforme me ncionado, refere-se a re man ejam ento de
dotações orçamentárias existentes no âmbito do mesmo órgão, parcela do qual para
atendimento de solicitação de Bancada ou Comissão com o prop ósito de sa nar
impedimentos verificados na execução.

I Lei n" ~ 320/1964 "Ar!. ../3. A abertura de cr édmw suplememares e especuns depende da exist ência de recllrso.~ di.'!)(JI';\'I!U para acorrer à
despesa e .' t'rá precedida de expostçõo jll.fttjic01fra .1' J" Consideram-se recursos para ofim deste artigo. desde qne nao compro metidos:
I • o super óvn finan ceiro apurado em balanço pammomat do exerc ício amenor; /I - 0.5 provememes de excesso de arrecadação: 111 - Q.Ç

resuuames de anu/ordo parciol OI/ lo taI de dmd('tJl!.~ OrClII1Iellll.ir w.f 011 de cr édnos admonan. autorizados em Lei ; IV - (J I'roi/lllo de operações de
creduo autorizadas. emforma que[ urtdicameme possdnlue ao poder execnnvo reoliza-Ios ..
"Le r n° 1l249. de 13de jane iro de 2016
J Art 42 Os projetos de lei relativos a crcduos suplcm ...n tares e cspccuus serão cncarnrnhaoos pe lo Poder Execunvo ao Congresso Nac ional. tam­
bem em meio magnético. por Poder. sem prejuízo do JI'>J>Oslo no *11 deste artigo. e. prefe renc ialmente . consolidados de acor do com as arcas 11.'­
mancas de finida s no art . 26 da Resolução n° OI. de :OIJ{)·C N. ajustadas a refo rmas adrnini su anvas superve nientes*1° Cada projeto de lei e a respec t iva Ici deverão restring ir-se a um único upo de credi to ndrcionat . co nforme definido nos mcrsos [ e [I do art ..j I
da Lei n04 320 . de 1964*2" () prazo tin al para o encaminhamento dos proJ<.' ttlS referid os no caput c 15 de outubro UI.' 2016*30 Acompanharão os projetos de lei concc mcnr cs a cr éduos suplementares c es pec iais ex posições de mot ivos c ircunstanciadas que os justrfiq ucrn
c Indique m as consequõncias dos canc elamentos de dotações propostos sobre a execução ..I.: atividades . proje tos. operaç ões especiais c respectivos
subtüulos e metas
§ ~o I\ s exposições de mot ivos às quais se refere II *3". rela tivas a projetos de lei de c rcduos suplementares e especiais dcsunados aoa~~~
de despesas primárias . deverão conte r ju stificat iva de que a rcahznc ão das despesas objeto d..vses créd itos não afeta a obtenção do resuJt;t"'~
rio anual prev isto nesta Le i ( ...)
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Das emendas apresentadas, sete (07) delas! pro põem . em projeto de crédito
su plementar, acrés cimo em progra mação ine xistente no crédito ou na lei orçamentária
vige nte, contra riando o disp osto no art. 109, 111, "a". Dessa forma, nos termos do qu e dispõe
o art. 146 da Resolução nº 01, de 2006-CN, indicam os à ina d missão as em endas n'"' 0002,
0003, 0004, 000 5, 0006, 0013 e 0014 .

As nove (09) emendas restantes foram apresentadas por qu atro (04 )
parlamen ta res. Tendo em vis ta o mérito dos pleitos, decidimos conferir atendimento a cad a
um dos quatro autores no valor de R$ 300 mil. Consid eramos que o total de remanejam ento
- R$ 1.2 milhão - não descaracteriza a finalidade original do crédito e permite prestigiar a
iniciat iva pa rlame ntar.

Cabe ressa ltar que a emenda nº15, da Deputada Marinh a Raupp , buscou
recompor dotação que estava sendo cance lada na Unidade Orçamentária 57101 - Ministér io
das Mulheres, da Iguald ad e Racial, da Juventude e dos Di rei tos Humanos (Anexo li). Dessa
forma, o aco lhimento do pleito ensejou a redução do crédito total no valor de R$ 300 mil.

111. VOTO

Diante do exposto:

a) indicamos a inadmissã o das emendas de nos 0002 a 0006, 0013 e 0014;

b) votamos pela reje içã o das emendas de n'"' 0008 a 0012; e

c) votamos pe la a p rova çã o do Projeto de Lei nº 015, de 2016-CN, na forma
do Substitutivo, cujo texto e dem onstrativos inco rpo ram os ajustes
derivados da a provaçã o parcial das e mendas de n'" 0001, 0007, 0015 e
0016.

lta-t.amissão, em

o Federal SARAIVA F~'
Relator

de de 2016

~ 0002. 0003. 0004 , 0005 c 0006, do Dcputado C uímbo Santos: UOI3. do Senador Valdir Raupp e 00 14. da Depurada Marinha Raupp
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RELATÓRIO DE PARECERES ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO PLN 015j2016-CN

Relação de Emendas com parecer pela inadmissibilidade

Emend a Autor
t\crés I

l'O Fu ncio nal
Valor

An álise Ad mis..ibi lida de
C a ncel Emenda

fSen. Acr és. 36211 I0.51~.2t}68 .20AG. 5 34 3 500.000
2 "idlnhe Pro gramação nO V3 - Res. 01/2006: ano 109. 11 1.a .

~a n t os Cancel. 362 11 IO.512.20b8.20AG.OOOI 50 0.000

~e n. Acres. 36211 1O.51 .!.10h8.20A G.5355 500.000
3 Ir idi nho Programação no va - Res . 01/2006: art . IOQ. 111 . a .

Samos Cancel. 362 11 I0.51 2.2068 .20A G.000 I 500.000

fSen. Acrés. 3621 1 1O.5 12.2068 .20Mi. 53H 500.000
4 C idinho Programação no va - Res. 0 1/2006: art . 109. 111 . a,

Sa ntos Cancel. 362 11 1O.5 12.2068 .20A G.000 I 500.000

Seno Acr és. 3621 1 10.5 12.2068.20AG.539 1 500 .000
5 Cidinho Programação nova - Rcs. OI12006: art. IOC). 111. a.

Santos Cance l. 3621 1 I0.51 2.2068.20A G.0 00 1 500.000

Seno Acré s. 36211 JO.51 2.1068 .20 All .5289 1.000.000
6 "id in bu Programação nova - Res. 0 )/200 6: art. 109. 111 . a.

Santos Cancelo 362 11 I0.512.1068.20A G.000 1 1.000.00U

Se no Acrés. 362 11 I0.51 2.2068 .20AG.00 11 15.000.00 0
13 'a ld ir Programação nova - Res. 0 1/2006: ano109.111. a.

Ra up p Ca nccl. 362 11 1O.512.1068 .20M' .OOO I 15.000.0UO

Dep. Acre s. 36211 IO.511.2068 .20A G.OOI I 15.000 .000
14 'I arinha Programaç ão no va - Res. 0 1/2006: art. 109.111. a.

Raupp Cance l. 362 11 10.5 12.2 0óS.20AG .000 1 15.000.0()()

Relação de Emendas com Parecer pela Rejeição

Emenda Autor-
Acres 1

1'0 Funcinnal
Valor

Pa recer
Ca ncel Emenda

Dep. Acrés. ~ó2 1 t IO.5 12.206X.IOGG.OO41 500 .0()0
8 Lucia no Rejeiçã o

Cancc l. 36211 1O.5 12.206S.20AG.OOO 1 500 .000

Dep. Acres. 36211 10.5 12.206X.1OGG.OO41 500.000
9 Luci a no Rej eição

"
Ca nce l. .' ü211 1O.5 12.20M:.2DAG.OOO 1 500.000

Ocp. Acrés. 3h1 11 1O.5 12.20tl8_1 OGG.OU..J I 500 .000
lO Luc ia no Rejeição

Canedo 3b211 I0.5 12.206X.20AG.000 I 500.000

Dep . Acrés. 3h2 11 IO.5 12.206S. IOGG.OO4 1 500.000
11 Lucia no Rejei ção

Ca nccl . .' 62 11 1O.512.20ó8.20 AG.000 I 500 .000

Dep . Acrês. ., 6211 10.5 12.20 l>8 . IOGG.004 I 500 .000
12 Luciano Rejeição

Ducci Canecl. J b211 I0.5 12. 206X.20AG.OOO I 500.000
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Rela ção d e Eme nda s com parecer pela Apr ovação parcial

Eme
Aurur

Aerés I
1'0 Fundou..1

valo r
Parecer Va lor Aco lhimento

nda Ca nce l Emenda

Dep. Acres. 362 11 1o.s Il.2n68.7656. 0054 5.000.000
I Te re/ a Aprovação parcia l R$ 300.000 .00

rancei. 36211 /0.512.2068.20.lG.OOO / 5.000 .000

Dep. Acrés. 362 11 10.5 12.2068.1nGCi.004 1 500.000
7 Lucia no Aprovação parcia l R$ 300.000 .00

.. Cance í. 36211 /O.5 11.2068.]OAG.nOO/ 500.000

15 (")
Dep . Acres. 5710 1 14A21.20 16.210B .OOO I 2.300 .00n

~l a rin h a Ap rov ação parcial R$ 300.000.00

"
Cancel. 36211 I O.5 / 1_2068.20AG,(J()(J/ 2.300 .000

Dep. Acres. 362 11 10.5 11.2068.7656.0029 2.500.000
16 A r tbu r Aprova ção parcia l R$ 300 .000.00

""
Cancet. 36211 I n.5 !~. ln68.1(). · IG.OO(}1 2.500 .000.

( ' O acolh imento da emenda implicou redução do cr édito, uma vez que a funcional estava sendo cancelada
(A nexol l ),

Sala da Comissão, em de de 201 6

Federal SARAIVA FELIPE
Relato r
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SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI N! 15, d e 2016-CN

Abre aos Orça mentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor dos Ministérios da
Saúde, do Trabal ho e Previdência Socia l e das
Mulheres, da Igualdad e Racia l, da Juve ntude e
dos Dire ito s Huma nos, créd ito supleme ntar no
valor de R$ 58 .958, 100,00 , para reforço de
do tações consta ntes da Lei Orçamentá ria vi­
gente .

O CONGRESSO NACIONAL dec reta:

Ar t . 12 Fica abe rto aos Orçam en tos Fisca l e da Seguridade Social da União (Lei
nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016) , em favor dos Mi nistérios da Saúde, do Tr aba lho e Pre­
vidência Social e das Mulh eres, da Igualdade Racial, da Juve ntude e dos Direitos Humanos.
crédito supleme nta r no va lor de R$ 58.958.100,00 (cinquenta e oito milhões, novece ntos e
cinque nta e oito mil e cem rea is) pa ra atender à programação constan te do Anexo I.

Art. 2º Os rec urso s nece ssá rios à abertura do créd ito de qu e trata o art. 1º de­
correm de anulação pa rcial de dotações orça me ntá rias, conforme indicado no Anexo 11.

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publicação.



ÓRGÃO: 36000 Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 Fundação Nacional de Saúd e

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)
CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TOCAS AS FONTES - RS1.00

f UNCIONAL P ROG RAMATICA I PROGRAMA I AÇÃO I S UBTlTULO I PROOU TO VALOR

Sane~ento Bá s i c o

la 512 1 20 68 20AG 000 1

10 512

2068

I""'CAG

AT:VIDAOES

Apoio à Ge.tAo do. Sistl!trla s d e s ene aee n t.c a ãe rcc em Mun i c í p i o s de até
50.000 Bab itantl!.:I

Apoio' Oes t io dos Sistvnas ee San• .,...,nto 1I'.ico ee Muni e! p i o . dI! ati!!
50.000 Habitante • • Nac i o n a l

I I I II I
I I I I 1I I

4 9 . 7 0 0 . 0 0 0

48.800.000

U. 800 . 00 0

300 .000

60 0 0 00

]00 . 0 0 0

30 0 000

300.000

3 0 0 . 00 0

I I

I I

I I I
, 1"1 '1 "'11 s 1 '

I I I

i I

I I I

1'1 '\ ' 1"1'1"'1

I .. plan taçlo. ,\mpl i aç l o ou Me l hori a de Aç õ e a e Serviços Su. tent'vei", de
&AneilJ:lc:nto ai.ico _ Pequenaa C<mlunidadea Jlu rai . (Loc:alidsdel de Pequeno
Porte) ou em Coml,ll:lidad e s T r a d i c i on a i s (R........n .. s c ..nt .. s de QuilO4lbo.1

rmplanta ç i o. Ampliação ou Me ~ hor1 a d e Aç õ e . ... Serviço s Su s t e n t á v e i s de
Sanea mento lIá s i c:o eln Pe que n a s Comunid lld"s Ru r a is ILoc. l i d .. des de
p .. queno Por te) ou eln Com.unidades Tradicionai. (Reeenescente. d e
Quilombo.) • too E.tado da Bahia

, ,
Me t r opo l i t ana .. ou R" giões Int.grad .... de De .... nvolvi.mento Eco"ÔJIl i c o ( RI 0 1': 1

tmpla ntsç i o e Me l ho r i a de S istema l Pllb lic:ol d e M..n e j o d .. R" l i du os
S611dos e m Mu n l d p l o s de a t 6 50 . 0 00 H..b i t &rlt e s . Exc:l u lSiv.. d .. R" 9'io...
lol.. t r o po l i t ana . o u RegU le . Integradas d e Desenvolvilflento Ec o n õ...ic:o
(RIDEI _ No Esta d o do Parani

Implantaçl o .......pliAÇ"O ou l'!"e l loo ri a d e Aç ões e Serviço s sue eene ave í e d e
San.. ......ento flá sic:o e'" peque n" ", COlllUnidades ku r .is ( Loc:al i dades d e
P..queno Por tc:l ou em COlllunid..dolS Tr a dicionail (Relnlln .. . c:entel de
Ou i lombo s l • No El t ado de Ma t o Oro••o do sul

la 51 2 I 20 68 1000 00 41

la 511 120 68'li!!H 00 29

10511 I 20 i!!! 765i!!

10 511 I20 68 7 65' C0 5 4 1

s , ,
"

, 151 1 1.6 80 .0 00

s , ,
"

, 153 " BO. 45l

s a ,
"

, 20' 3.319.547

s • ,
" o 20' 15.020.000

I"""00

PROJETOS

I I I Il a 512 I aplantaçl.o e Melhoria d e Si.teJMS Pllblicos de Manej o de Resíduo s Sôlido . ] 00. 0 00
ea MutIle! 10 ' de a t é 50.0 0 0 H",b itar.tes Ex c l u s ive de Re tões

49.700 .00 0

3 00 . 0 0 0

SEGURI DADETOTAL

_~ '-=__=== ...JL:tJ ' I" I'I'" [
TOTAL GERAL 49 .700 . 000



ÓRGÃO: 40000 Ministér io do Traba lho e Prev idência Social
UNIDADE: 40101 Ministér io do Traba lho, Previdência e Ass istência s oc ts t . Admini stra ção Direta

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)
CRÉDITO SUPlEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES· R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMATICA PROO RA".A I AÇAO I suermn.c f PRODUTO ' I' I'I: : . VALOR

:n3l P rogr~a de Gestão e Ma n u t e nç i o do Min i s t é r i o d o Traba lho e Pre v i dê nc i a Social 1.8 40 . 0 0 0

1. 64 0 . coe

1.6 4 0 .0 (10

1. 8 4(1.(1 00

1.8 40 . a o o

AT!VIDAOES ~

Püb li c a s Federai s em Proces s o de Qu a 1iU c açio e l

Cap s c i t s ç i o de Servidores Publicos Fe d e r ais e m Pro c e s s o d e
Qua l i f i c e ç l o e Re qua l i f i c a ç .l a • Na c i on a l

T OTAL

Capaci t a ç l o d e Servidores
Requal i t icaçllo

213 1 4572 (1001

I"" " "0411 8

04128

I I I II I
I I I I ' I I

_......: "-=__=== '...;.1_'...1_' ...;,1_"...;,1_' ..1 '_00 1 -:-:-:-::-:-

TOTAL GERAl 1. 140.000



ÓRGÃO: 57000 Ministério das Mu lheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 57101 Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos - Adm inistração Direta

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO)
CREDITO SUPlEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES · RS 1 00

fUNCIONAL PROClRAMATlCA I PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUT O
1 '1' 1'1' 1'1'I ll PO UT

P D D I
VALOR

413 4 Progr~ de Gestão e Man u tenç ã o da . Mu l here s , da Igualdade Racial e do s Direitos 7.418 .10 0

• • 18 . 1 0 0

I.
I I IATIVI DADES

IHUl H31 10 0 0 Administraçlo da Unidade

I"
1. 418 .1 0 0

HU~ ~B~ ~OOO 0 0 0 1 AdlIIin ill t r llç l o da Unidade - Na c i onal

,[ aoc
7. 418 .1 00

a , 1 . 41 8 . '"'
TOTAL - FISCAL ,
TOTAL GERAL 7 . 411 .100



ÓRGÃO: 36000 Min istério da Saúde
UNIDADE: 36211 Fun dação Nacional de Saúd e

ANEXO 11

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAM ENTO)
CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONT ES . R$ 1,OO

fUNClOlliAL PflQGRAMA TICA PROQRAMA I AÇÃO I SU8TiTULO ' PRODUTO VALOR

2068 Sa neamento Bi s i c o so.ooo. ooo

1 0 512 1 2 0 6 8 1 0 GG 7 01 2 I

I' I ' Ia

18.639.5 47

18 . 6 3 ~ . 5 i 7

I I

I I I II II
PROJETOS ~

Impl a nta çlo e Me l h o r ia d e SiB tem...s PUblic o s de M.oo n e j o de Res1duos Sólid os
e m Munic 1pios de a té 5 0 .0 0 0 Hab i t antes. Ex c l usive d e Re gi/les
Me t r o p o l i t a n a s ou Regiéle s I n t e g r adas d e a eseevo rvreeaee Rc onél..ico (RI OS )

I ltIplan t ...<;io e Me l ho r i a de Ststelll4. PUb l icos d e Ma n e j o d .. Re . 1d u os
S6Udos em Mu n i ci p i o s d e .té 50.000 Hl!lb itan te•• Exclusi v e de Regi6e s
Me tropol itana s ou Re gi/I.. a Integradas d e Ilesenvo lvü..e n t o Ec o nÔJni c o
( RI IlS ) - "quisiçio de squip....... nto. e Ma t e r i a l p e rm.lln e n

1 0GG10 512

1 0512

1(1'>12

2068 3883

2068 leB l 0 0 0 1

IllIplantaç lo e Me l hor i a 05 .. Servi ç oa de Drenagem e Mace ] o d a a Iogua .
pl uviaia Urbanaa p a r a Prevençlo e Cont role de doenç a s .. agravo a

Iaplanta<;lo .. M.. lhoria d .. Servi ç o a de Crenllge .. .. Ma ne ] o daa ' quas
p luviais Ur hana. pa. ra Praven;lo e Controle d e doeoça. a agravo s ­
Nacional

I I
I I

I s I ' I'

I I I
I I I

I" I'Im I

1. 610 . 0 00

1.680.00 0

1.61Cl. Cl OO

10 5 11 I 206 11 7656 0001 I

I' 1' 1' IJO I' Im I

10 5 11

Impl anta.. lo. Ampl i a .. lo ou Me l ho r i a de AÇôea e Senl'içoa Sua tentáveis d e
Sanealllento Bh;ico Pa qu a n a . CO.lIIunid ades Ru raia ( LoOc a U d a de s de
Peque no Po r t e ) ou Comunidade.. 'I'r ...d i<': i o na i .. CRemao••cante a de
Oui lOJllho s) • IIl1cional

I I

I

I I I I

I I

29 . 610 .i 5 3

29 . 6110 . 4 5 3

29.6 80. i5l

TOT AL SEGtnlI01ú)!1 50.000.000

TOTAL GERAL 50 .000 .000



ÓRGÃO: 40000 Ministério do Trabalho e Prev id ência Social
UNIDADE: 40101 Ministério do Trabalho, Previdência e Ass ist ên cia Socl af - Admin istração Dir eta

ANEXO 11

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
CRÉDITO SUPlEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES · RS 1 00

fUNDONAL PRO GRA"'ATICA j PROG RAMAI AÇAO I S UBTnULO I PROOUTO VALOR

:n31 Progr ama de Ge.tão e Ma nu t e nç ã o do Ministério do Trabalho e Pr e v i dê nc i a Social 1.84 0 . 0 0 0

1 .84 0 . 0 00IS C LOTA>.

I
,

ATI VIDADES

I0 4 12 2 :llJI 200 0 AdtIliniatraçlo da Unidade

,I
1 .&4 0 . 0 0 0

0 4 122 :liJl 2000 0001 " <!mi n i a t r a ç l o da Unidade - Na Ci onal "1,1 ,,,1 1. 84 0. 00 0

, , 1.8 40 . 0 0 0
I

T , •
TOTAL GERAL 1.140.000



ÓRGÃO: 57000 Min istério das Mulheres, da Ig ualdade Rac ial e dos Direi tos Humanos
UNIDADE: 57101 Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direit os Humano s . Admi nistração Direta

ANEXOU

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAM ENTO)
CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSO S DE TOOASAS FONTES . RS 1,00

FUNClO'OAL PROGRAM;'TICA PROGRAMA ' AçA O I SUBTtTULO I PRODUTO VALOR

:;1 016 Poli tiea a p ara as Mulheres : P r o moçio d a I g ualdad e e Enfren t amento i Violência :;1 . 000 . 00 0

ATIV I DADES -----J
14422 2016 n OB Atendime nto ls Mu lhere s UI Situllç&o d e Vi o l ência 2 .000.000

14 422 2016 n OB 0001 Atendimen to .ta Mu l he r u e m S itua ç!o de Vi olência • Na c i ona l

I
2 . 0 0 0 O"

, a , rc O "O 1 .842 e i a
, a a " O " O '" i aa

P r o mo ç i o d a I gualdade Ra cial e Supe r a ç ão d o Rac i s mo

2.1 00. 0 0 0

2 .100 .0 00

2.800.00 0

:;1 .800 . 000

II I
I I I I
I" IOi r ee I

~--III
I I
, I a I'

"'TIVIDAD ES

...tendi.....nto a Pe ssoss VIttA.s d e Preconcei t o aaci al - Di s qu e I9Ua ldade
Ra cial

"'tendia.ento a Pe a . o a . VItt.as de Pr eco=ceito h c i s 1 _ Disque I g u a l d a d e
Rscisl - Nsc i onal

2 034

14 42 2 1 2 0 34 2140

14 4 22 1 2 034 214D 00 01

20 44 Promoçi o d o s Direitos da J u v e ntude 1. 3 0 0. 0 0 0

I ~ Pub licidade de Ut i lidad e

ATIVIDADES I

141H 2044 4641 Püb h c a 1.]00.000

14131
I

20U HU 0001 I Pub lic i d llde d .. Ut i li dad.. Púb li ca • Na e i o n a l 1. ) CO. OOO

, , a se o "O 1.]0 0 . 0 0 0

206 4 Prom o ç i o e De fe sa d os Direi tos Humanos

ATIVlDAD 8SIPrOlllOç' o do. Di r eitos Humano s

I P romoç&o doa Di r eitos H~no• • Nllc i on a l

14 422

14 42 2

206 4 20 ZN

206 4 20 ZN 0001

TOT AL

TOTAL

rISCAL

1. 01 8 .10 0

I I 1. 018 .1 00

·1, e aco I
1.011 .100

I r " 1.018.100

1.118 .1 00

7. 11 1 . 100




